
    BOLETIM INFORMATIVO Nº004
  
   MAIO DE 2026

VIGILÂNCIA 
 SOCIOASSISTENCIAL

VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL
Diagnóstico, Monitoramento e Avaliação

 DADOS DA VIOLÊNCIA SEXUAL
CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

      Segundo os dados do Disque 100 do ano de
2025, no Brasil houve 421.229 denúncias de
violações de direitos contra crianças e
adolescentes, totalizando 635.002 vítimas, sendo
que em algumas notificações havia mais de uma
vítima ( há ocorrências de até 6 vítimas no
mesmo local). Destas denúncias, 17.131 eram
decorrentes de violência sexual, totalizando
22.394 vítimas, o equivalente a 3,53% do total.
Observa-se a predominância do sexo feminino,
representando 16.283 vítimas.
      Com relação aos dados do SINAN referentes
ao ano de 2025, foram registradas no Brasil
842.001 notificações de violência
interpessoal/autoprovocada, representando
1.262.949 vítimas. Destas, 46.573 eram vítimas
de violência sexual contra crianças e
adolescentes, correspondendo a 3,69% do total
de notificações, também com predominância do
sexo feminino, totalizando 32.957 vítimas.

 

  No município de São José do Rio Pardo, de
acordo com os dados do Disque 100
referentes ao ano de 2025, foram
identificadas 15 denúncias de violência
sexual contra crianças e adolescentes,
totalizando 19 vítimas. Isso demonstra que
algumas denúncias envolviam mais de uma
vítima.
 Identificou-se ainda que:

100% das denúncias foram realizadas
por terceiros;
100% dos casos ocorreram na
residência onde viviam a vítima e o
suspeito;
55% das vítimas eram do sexo
feminino;



Serviço de Abordagem Social
 De aco

Acolhimento Institucional para Adultos e
Famílias

 É o acolhimento provisório com estrutura
para acolher com privacidade pessoas do
mesmo sexo ou grupo familiar. É previsto

para pessoas em situação de rua e
desabrigo por abandono, migração e

ausência de residência ou pessoas em
trânsito e sem condições de

autossustento. 
 O serviço visa contribuir: - Redução das
violações dos direitos socioassistenciais,

seus agravamentos ou reincidência; -
Redução da presença de pessoas em

situação de rua e de abandono; -
Indivíduos e famílias protegidas; -

Construção da autonomia; - Indivíduos e
famílias incluídas em serviços e com

acesso a oportunidades; - Rompimento do
ciclo da violência doméstica e família.

 No município de São José do Rio Pardo
temos a Unidade Institucional de

Passagem a Casa Esperança, cujo os
atendimentos, perfil da PSR atendida e

motivação para a moradia nas ruas,
encontram-se descritas na tabela e

gráfico abaixo:

       No Centro de Referência Especializado
de Assistência Social - CREAS, no ano de
2025, foram acompanhadas 18
crianças/adolescentes vítimas de abuso sexual
com a faixa etária de 0 a 17 anos, e
predominância do sexo feminino.
    Os dados demonstram que a violência
sexual contra crianças e adolescentes ocorre,
em sua maioria, dentro do ambiente familiar,
praticada por pessoas próximas da vítima,
evidenciando a necessidade do fortalecimento
das ações de prevenção, proteção e denúncia.

  A violência sexual contra crianças e
adolescentes caracteriza-se por qualquer ato ou
tentativa de ato sexual, contato físico,
exploração ou comportamento de natureza
sexual realizado sem o consentimento da vítima
ou em condição na qual ela não possui
capacidade de compreensão ou defesa.
      Pode ocorrer de diferentes formas, como:

Abuso sexual;
Exploração sexual;
Assédio sexual;
Exposição a conteúdos pornográficos;
Produção e compartilhamento de imagens
íntimas;
Aliciamento pela internet.

   A violência sexual provoca impactos
profundos no desenvolvimento físico,
emocional, psicológico e social da criança e do
adolescente, podendo gerar consequências por
toda a vida.

 SINAIS DE ATENÇÃO
 
    Alguns sinais podem indicar situações de
violência sexual contra crianças e
adolescentes. É importante que familiares,
educadores, profissionais e toda a sociedade
estejam atentos.
         
     Sinais comportamentais:

Mudanças repentinas de comportamento;
Isolamento social;
Medo excessivo de determinadas pessoas;
Agressividade ou irritabilidade;
Queda no rendimento escolar;
Tristeza intensa, ansiedade ou depressão;
Comportamentos sexualizados
incompatíveis com a idade.

       Sinais físicos:
Lesões ou dores na região íntima;
Dificuldade para andar ou sentar;
Infecções sexualmente transmissíveis;
Gravidez na adolescência;
Alterações no sono e alimentação.

 
   É importante ressaltar que a criança ou
adolescente pode não conseguir relatar
diretamente a violência sofrida. Por isso,
acolher, escutar sem julgamentos e buscar
ajuda especializada são atitudes fundamentais.



    

     O Maio Laranja é uma campanha nacional de
conscientização e enfrentamento ao abuso e à
exploração sexual de crianças e adolescentes no
Brasil. Instituída pela Lei nº 14.432/2022, a
campanha busca mobilizar a sociedade, educar
para a prevenção e incentivar denúncias,
utilizando a cor laranja e o símbolo da gérbera
para representar a proteção da infância

·Data de Destaque: O dia 18 de maio é o Dia
Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração
Sexual de Crianças e Adolescentes.

·Origem: A data foi escolhida em memória ao
"Caso Araceli", uma menina de 8 anos
sequestrada, violentada e assassinada em 18 de
maio de 1973, em Vitória (ES), crime que
chocou o país e permanece impune.

·Objetivo: Promover ações educativas, rodas de
conversa e atividades para identificar sinais de
violência e proteger crianças e adolescentes.

 

 PREVENÇÃO E PROTEÇÃO

    A prevenção da violência sexual depende
do fortalecimento dos vínculos familiares e
comunitários, da orientação adequada às
crianças e adolescentes sobre proteção do
corpo e respeito, além da atuação integrada
entre família, escola, saúde, assistência
social e demais políticas públicas.
 É fundamental ensinar crianças e
adolescentes sobre:

Respeito aos limites do próprio corpo;
Diferença entre carinho e abuso;
Importância de pedir ajuda;
Segurança no uso da internet e redes
sociais.

 A proteção das crianças e adolescentes é
responsabilidade de toda a sociedade.

 CONSIDERAÇÕES FINAIS
 

   Os dados apresentados demonstram que a
violência sexual contra crianças e
adolescentes permanece como uma grave
violação de direitos, exigindo ações contínuas
de prevenção, conscientização e
fortalecimento da rede de proteção.
    Observa-se que a maior parte das
ocorrências acontece no ambiente familiar,
praticada por pessoas próximas da vítima, o
que reforça a importância da escuta
qualificada, da identificação precoce dos
sinais de violência e do compromisso coletivo
na proteção da infância e adolescência.
   Diante disso, torna-se essencial ampliar as
ações intersetoriais entre assistência social,
saúde, educação, segurança pública e
sociedade civil, visando garantir proteção
integral, acolhimento humanizado e acesso
aos direitos fundamentais.



  

 DISQUE 100
Canal nacional gratuito e anônimo para
denúncias de violações de direitos
humanos.

 CONSELHO TUTELAR - 
       Telefone: 3682-9331/98388-5999
 Órgão responsável pela proteção dos
direitos da criança e do adolescente.

 POLÍCIA MILITAR – 190
 Em situações de emergência ou risco
imediato.

 DELEGACIA DE POLÍCIA
     Telefone 3608-5201/5202
 Responsável pelo registro da ocorrência e
investigação.

CREAS - 3682-9337/9338
Serviço especializado no atendimento a
famílias e indivíduos em situação de
violação de direitos.

SAÚDE MENTAL - 3682-7886
Serviço especializado no atendimento
psicológico.

A IMPORTÂNCIA DA DENÚNCIA

   Denunciar é um ato de proteção.
A denúncia possibilita interromper
o ciclo da violência e garantir que
crianças e adolescentes tenham
acesso à proteção integral prevista
no Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA).
    Toda suspeita ou confirmação de
violência sexual deve ser
comunicada aos órgãos
competentes.

EVENTOS

CREAS

No dia 20 de Maio às 9:30 hs o CREAS estará desenvolvendo
uma ação referente a Campanha Nacional de Combate ao Abuso
e à Exploração Sexual de Direito da Criança, abordando o tema:
“Meu corpo se move, meu corpo tem limites”.
Local do evento: Recanto Euclidiano

CRAS Cassucci

Durante o mês de Maio serão realizados no SCFV da Criança e
Adolescente localizado na Rua Espírito Santo S/N Bairro
Eduardo Cassucci, oficinas de fotografia, de artesanato e grupos
socioeducativos abordando o tema.
Dia 13/05 terá a participação do grupo TUMM

CRAS Central

Durante o mês de Maio, nas Oficinas de Família que são
realizadas às sextas feiras às 8:30 hs, nos bairros: Vila
Maschieto, Vila Formosa, Domingo de Sylos e Fazenda Santa
Luzia, será realizado um café abordando o tema “O cuidar diário
de crianças e adolescentes: prevenção, culpa e Saúde Mental”.

CRAS Vale do Redentor

Nos dias 18 e 21/05 serão realizados no SCFV da pessoa Idosa,
assim como no SCFV Criança e Adolescente 
no dia 20/05,  no Bairro Vale do Redentor  na 
Rua José Calsoni, SN, onde serão 
abordados temas relacionados a 
campanha.
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